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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 7936/2026 

2. INTRODUÇÃO 

2.1. O Estudo Técnico Preliminar, em observância ao disposto no art. 18, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, constitui instrumento essencial de planejamento, destinado à identificação e 

análise da necessidade administrativa, à demonstração do interesse público envolvido, bem 

como à adequada definição do problema a ser solucionado e da solução mais eficiente. Tem, 

ainda, por finalidade evidenciar a viabilidade técnica e econômica da medida pretendida, 

fornecendo os elementos indispensáveis à elaboração do Projeto Básico e/ou Termo de 

Referência, quando verificada sua pertinência. 

2.2. O presente documento integra a fase preparatória do processo administrativo, 

configurando relevante mecanismo de governança, planejamento e controle, voltado à 

promoção da eficiência, eficácia e economicidade na gestão dos recursos públicos. Para tanto, 

contempla a identificação da demanda administrativa, a análise da viabilidade e razoabilidade 

da solução proposta, o levantamento e a avaliação das alternativas disponíveis no mercado, a 

verificação de eventuais impactos ambientais, a adequada caracterização do objeto, bem como 

a estimativa de custos, dentre outros elementos necessários à instrução processual. 

2.3. Este Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade delimitar, de forma clara, objetiva e 

precisa o objeto a ser licitado, apresentando os subsídios técnicos indispensáveis à regular 

instrução do processo administrativo. Busca-se, assim, viabilizar a instauração de 

procedimento que conduza à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

interesse público, observadas as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

documento. 

3. UNIDADES DEMANDANTES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMAST 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
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4. DIRETRIZES QUE NORTERÃO OS ESTUDOS TÉCNICOS   

4.1. Os elementos normativos que regularão o presente prospecto seguirão destrinchados nos 

parágrafos subsecutivos: 

 LEI Nº 14.133/2021 – LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; 

 DECRETO MUNICIPAL Nº 9.592/PMC/2023 – REGULAMENTA A LEI DE 

LICITAÇÕES CONTRATOS EM ÂMBITO MUNICIPAL; 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 - INSTITUI O ESTATUTO NACIONAL DA 

MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ALTERADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº147/2014;  

 LEI Nº 3.696/PMC/2016 – DISPÕE DO TRATAMENTO FAVORECIDO E 

SIMPLIFICADO PARA AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NAS LICITAÇÕES NO 

ÂMBITO MUNICIPAL, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 4.350/PMC/2019; 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 005/2024/PMC - REGULAMENTA A INTENÇÃO 

DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO 

DE CACOAL, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 167 DO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 9.592 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023, NO ÂMBITO DA SUPERINTENDENCIA DE 

LICITAÇÕES DE CACOAL. 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA N°006/2024/PMC - DISPÕE SOBRE OS 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA, NO ÂMBITO DA PREFEITURA DE CACOAL, FUNDOS E 

AUTARQUIAS; 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 007/2024/PMC - REGULAMENTA NO ÂMBITO 

DA PREFEITURA DE CACOAL, FUNDOS E AUTARQUIAS, O SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS - SRP, PREVISTO NOS ARTS. 82, 83, 84, 85 E 86 DA LEI Nº 

14.133/2021. 

 LEI Nº 13.709/2018 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD; 

 LEI Nº 8.078/1990 - DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DISPÕE SOBRE 

OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA AQUISIÇÃO DE BENS. 

   NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA 

   INSTRUÇÃO NORMATIVA N°65 DE 07 DE JULHO DE 2021 

   INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA FINALIDADE 

PÚBLICA 

5.1. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE: 

5.1.1. A presente necessidade decorre em atendimento às demandas relacionadas a pessoas 

entre adultos e crianças com restrições alimentares no âmbito das unidades vinculadas às 

áreas de saúde (hospitais), da Casa de Acolhimento Pinga de Gente, dos programas 

assistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho (SEMAST), bem como 

da rede de escolas municipais vinculadas à Secretaria Municipal de Educação. 

5.1.2. Destaca-se que produtos para alimentação infantil e adulta de qualidade estão em 

conformidade com as diretrizes e recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) e 

a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP). Portanto, o fornecimento dos produtos em questão 

proporciona cuidados de excelência, auxiliando na prevenção dos riscos à saúde dos recém-

natos além de estar em conformidade com as diretrizes e as melhores práticas do âmbito da 

saúde.  

5.1.3. A alimentação adequada é fator essencial para a promoção da saúde, desenvolvimento 

físico e cognitivo, especialmente na primeira infância, fase crucial para o crescimento e 

formação de hábitos alimentares saudáveis.  

5.1.4. Da mesma forma, pessoas em situação de vulnerabilidade ou sob cuidados hospitalares 

frequentemente apresentam necessidades nutricionais específicas, em razão de condições 

clínicas, alergias, intolerâncias ou outras restrições alimentares, exigindo atenção 

especializada e fornecimento de produtos apropriados. 

5.1.5. Ademais, com a implantação de uma nova unidade hospitalar no Município de Cacoal, 

estruturada e equipada para a realização de internações, projeta-se um aumento significativo 

das demandas, especialmente no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. 
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5.1.6.  Nesse sentido, torna-se imprescindível o fornecimento dos referidos objetos, com 

vistas à contratação dos itens anteriormente não adjudicados, garantindo o atendimento do 

interesse público, a eficiência administrativa e a continuidade dos serviços.  

5.1.7. Adicionalmente, destaca-se que a solução visa atender à demanda da Administração 

Pública para o atendimento de necessidades nutricionais específicas, decorrentes de condições 

clínicas, restrições alimentares ou outras situações que demandem alimentação diferenciada. 

 

5.2. JUSTIFICATIVA DA FINALIDADE PÚBLICA: 

5.2.1. A disponibilização dos alimentos especiais e fórmulas nutricionais tem por finalidade 

atender, de forma contínua e adequada, às necessidades de pessoas com alergias, intolerâncias 

alimentares, distúrbios metabólicos, desnutrição, restrições dietéticas e demais condições que 

demandem alimentação específica, por intermédio das Secretarias Municipais de Educação, 

Saúde e Assistência Social. A medida visa assegurar suporte nutricional compatível com as 

necessidades clínicas e nutricionais dos usuários, garantindo condições adequadas de 

atendimento, inclusão alimentar e promoção da qualidade de vida. 

5.2.2. A provisão desses produtos busca garantir o fornecimento regular e seguro de 

alimentação especial a crianças, adultos e idosos atendidos pela rede pública municipal, 

abrangendo pacientes da rede hospitalar e unidades de saúde, usuários vinculados aos 

programas socioassistenciais e alunos da rede municipal de ensino que necessitem de 

alimentação diferenciada em razão de restrições alimentares ou prescrições nutricionais 

específicas. 

5.2.3. O fornecimento tem como objetivo assegurar a oferta contínua de alimentos e fórmulas 

nutricionalmente adequados, observando critérios técnicos, sanitários e de qualidade exigidos 

pelos órgãos competentes, contribuindo para a promoção da saúde, segurança alimentar, 

recuperação nutricional, desenvolvimento adequado dos usuários e bem-estar dos 

beneficiários atendidos pela Administração Pública Municipal. 

5.2.4. Além disso, o fornecimento visa garantir maior eficiência na gestão do abastecimento 

das unidades públicas, evitando descontinuidade no fornecimento, prejuízos ao atendimento 

dos usuários e riscos decorrentes da ausência de produtos essenciais à manutenção da 

assistência nutricional especializada. 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO/DEMONSTRAÇÃO DE SOLUÇÕES 

APLICÁVEIS AO OBJETO DEMANDADO 

6.1. Do levantamento de mercado realizado, em observância às diretrizes da fase preparatória 

da contratação pública, constatou-se a existência de distintas soluções aptas ao atendimento da 

demanda oficialmente formalizada. Referido levantamento foi conduzido com base em 

critérios técnicos e objetivos, considerando práticas correntes do setor, disponibilidade de 

fornecedores, modelos de execução adotados pela Administração Pública e parâmetros de 

eficiência, economicidade e viabilidade operacional. 

6.2. Nesse contexto, foram identificadas e analisadas as alternativas potencialmente 

aplicáveis, as quais se mostram passíveis de apreciação pela Administração, permitindo a 

adequada comparação entre diferentes abordagens de atendimento da necessidade 

administrativa. Tal providência visa subsidiar a tomada de decisão, assegurando a seleção da 

solução mais vantajosa, em consonância com o interesse público e com os preceitos 

estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

 

6.3. DETALHAMENTO DA PROSPECÇÃO MERCADOLÓGICA: 

6.3.1. SOLUÇÃO 01 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DIRETO DE FÓRMULAS E DIETAS INDUSTRIALIZADAS DE 

FORMA PARCELADA. 

6.3.1.1. Consiste na aquisição de fórmulas alimentares, dietas líquidas e suplementos 

nutricionais industrializados, prontos para uso, com composição padronizada e devidamente 

regularizados junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária. O fornecimento ocorre sob 

demanda ou por entregas programadas, conforme planejamento da Administração. 

6.3.1.2. O mercado atual dispõe de ampla rede de fornecedores capazes de atender às 

necessidades da Administração, oferecendo fórmulas nutricionais industrializadas, 

suplementos alimentares, dietas enterais e produtos específicos. 

6.3.1.3. A presente solução consiste na contratação de empresa especializada no 

fornecimento dos materiais visando atender às demandas da Administração de forma contínua 

e organizada, com a disponibilização de insumos nutrionais. 

6.3.1.4. Trata-se de modelo tradicional de contratação, no qual a Administração define 

previamente os itens, quantitativos estimados e especificações técnicas dos materiais a serem 

adquiridos, cabendo à empresa contratada o fornecimento conforme as condições 
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estabelecidas em instrumento convocatório e contratual. Essa abordagem permite maior 

controle sobre os insumos utilizados, bem como a adequação às necessidades específicas de 

cada secretaria. 

6.3.1.5. A contratação de empresa especializada possibilita, ainda, o acesso a fornecedores 

que detêm expertise no setor, o que pode contribuir para a melhoria da qualidade dos 

materiais fornecidos e para maior eficiência no atendimento das demandas administrativas. 

Ademais, a centralização do fornecimento tende a simplificar os processos logísticos e 

administrativos relacionados às aquisições. 

 

 PONTOS POSITIVOS: 

 

 Elevado nível de segurança sanitária e controle de qualidade; 

 Facilidade de armazenamento, transporte e distribuição; 

 Redução de riscos operacionais relacionados ao preparo; 

 Ampla competitividade no mercado fornecedor; 

 Simplicidade na gestão contratual. 

 

PONTOS NEGATIVOS: 

 

 Baixa flexibilidade para personalização de dietas específicas; 

 Possibilidade de perdas por vencimento, em caso de planejamento inadequado; 

 Mesmo sem necessidade de estoque, produtos de uso hospitalar e nutricional exigem 

fornecimento contínuo, e qualquer falha impacta diretamente a assistência ao usuário. 

 

6.4. CONTRATAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADAS EM NUTRIÇÃO COM O 

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  

6.4.1. Abrange a contratação de empresa especializada para fornecimento de dietas enterais 

associado à prestação de serviços técnicos, incluindo acompanhamento nutricional, logística 

de entrega e, quando aplicável, atendimento domiciliar (home care). 

 

PONTOS POSITIVOS: 

 Atendimento integral e especializado ao paciente; 
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 Maior aderência às prescrições clínicas; 

 Redução da carga operacional da Administração; 

 Indicado para demandas complexas e descentralizadas. 

 

PONTOS NEGATIVOS: 

 Maior custo global da contratação; 

 Elevada complexidade na fiscalização e gestão contratual; 

 Risco de dependência operacional do fornecedor. 

 Redução do número de fornecedores aptos, o mercado especializado pode ser mais restrito, 

diminuindo a competitividade do certame. 

 

6.5. MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA SOBRE A SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE: 

6.5.1. Após a realização do levantamento de mercado e da análise comparativa das soluções 

disponíveis, à luz de critérios técnicos, operacionais e econômico-financeiros, conclui-se que 

a que a solução 01 contratação de empresas para o fornecimento parcelado dos materiais 

revela-se a na ocasião possivelmente a mais adequada para o atendimento da demanda 

oficialmente formalizada.  

6.5.2. Ademais, a escolha da referida solução possibilita a adoção do Sistema de Registro de 

Preços, com entregas parceladas, permitindo maior flexibilidade, controle da execução, 

melhor adequação às necessidades das secretarias requisitantes e racionalização dos recursos 

públicos. 

6.5.3. A escolha ora firmada fundamenta-se na maior eficiência da solução, na viabilidade de 

sua implementação, na compatibilidade com a estrutura administrativa existente e na melhor 

relação custo-benefício, em consonância com o interesse público e com os princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução proposta para atendimento da necessidade administrativa consiste no 

fornecimento contínuo de materiais de nutrição alimentar, incluindo fórmulas e dietas 
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nutricionais, em conformidade com as normas sanitárias e regulamentações expedidas pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e demais órgãos competentes. 

7.2. A abordagem adotada contempla a disponibilização dos produtos por meio de 

contratação formal com fornecimento parcelado, conforme a demanda da Administração 

Pública, visando assegurar o abastecimento regular das unidades atendidas e evitar tanto a 

interrupção no fornecimento quanto a formação de estoques excessivos, reduzindo riscos de 

perdas por vencimento e desperdícios. 

7.3. O conjunto da solução envolve, de forma integrada, as etapas de seleção dos 

fornecedores, fornecimento dos materiais, armazenamento adequado, transporte, entrega nos 

locais indicados pela Administração e eventual substituição de itens que não atendam às 

especificações técnicas, sanitárias e de qualidade estabelecidas no Termo de Referência. 

7.4. A adoção dessa solução mostra-se adequada diante da natureza contínua e variável da 

demanda, uma vez que possibilita a aquisição dos produtos conforme a necessidade específica 

de cada usuário, promovendo maior controle do consumo e evitando desperdícios. Ademais, o 

modelo de fornecimento sob demanda proporciona maior racionalidade na aplicação dos 

recursos públicos, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e 

planejamento administrativo. 

7.5. Destaca-se, por fim, que a solução proposta permite à Administração manter controle 

efetivo sobre o consumo e a distribuição dos materiais, ao mesmo tempo em que transfere ao 

fornecedor a responsabilidade pela disponibilização tempestiva dos itens, garantindo maior 

eficiência logística, mitigação de riscos de desabastecimento e atendimento contínuo das 

necessidades institucionais e assistenciais. 

 

8. ANÁLISE SOBRE A POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO   

8.1. De acordo com o art.40 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, optar pelo parcelamento 

da solução sempre que viável e economicamente vantajoso para a administração devendo a 

licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que verificado não 

haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando a ampla 

participação de licitantes que embora não disponham de capacidade para a execução da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 
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8.2. Levando em consideração que  determinados fornecedores atuam de forma especializada 

em marcas, composições ou categorias específicas de fórmulas nutricionais, razão pela qual o 

parcelamento amplia a possibilidade de participação de empresas do segmento, favorecendo a 

competitividade e aumentando as chances de obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

8.3. Dessa forma, o parcelamento por itens apresenta-se como solução adequada e vantajosa 

para a Administração Pública, alinhando-se aos princípios da competitividade, 

economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021 

 

9. QUADRO RESUMO, METODOLOGIA DE PESQUISA DE PREÇOS ADOTADA  

E POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO AO CUSTO TOTAL ESTIMADO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

01 

 

 

 

FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE, 

CONTENDO VITAMINAS, MINERAIS E 

OLIGOELEMENTOS, EM PÓ, COM ADIÇÃO DE 

NUCLEOTÍDEOS E LC – PUFAS. ISENTA DE 

SACAROSE, LACTOSE (SEM LACTOSE ADICIONADA), 

PROTEÍNAS LÁCTEAS E PROTEÍNA DE SOJA. PARA 

LACTENTES DE 0 A 12 MESES. EMBALAGEM/ 

APRESENTAÇÃO: LATAS COM 

APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

PRODUTO DE REFERÊNCIA/ EQUIVALENTE/ 

SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 

SEM LACTOSE. 

UN 08 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

85,08 680,64 

02 FÓRMULA LÁCTEA, PARA LACTENTES 

PREMATUROS, EM PÓ ENRIQUECIDA COM LC-

PUFAS ESPECIALIZADA PARA RECÉM-NASCIDO DE 

BAIXO PESO. EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO: 

LATAS COM APROXIMADAMENTE 400GRAMAS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. PRODUTO DE REFERÊNCIA/ 

EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE: APTAMIL PRE, PRE NAN, ENFAMIL 

PRE PREMIUM. 

UN 06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

86,87 521,22 
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03 FÓRMULA LÁCTEA DE PARTIDA, PARA LACTENTES 

DE 0 A 6 MESES, EM PÓ, ADICIONADA DE 

PREBIÓTICOS, FERRO E LC-PUFAS. EMBALAGEM/ 

APRESENTAÇÃO: LATAS COM 

APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS.VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. PRODUTO DE REFERÊNCIA/ 

EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE: APTAMIL 1, ENFAMIL 1, NAN 

CONFORT 1. 

UN 

40 

 

 

 

 

 

 

 

52,26 2.090,40 

04 

 

 

 

 

 

 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, PARA 

LACTENTES DE 6 A 12 MESES, ADICIONADA DE 

PREBIÓTICOS 0,4 A 0,8G/100ML DE GOS E FOS. 

CONTENDO LC-PUFAS ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA 

LONGA – ÁCIDOS ARAQUIDÔNICO (ARA) E 

DOCOSAHEXAENOICO (DHA) E NUCLEOTÍDEOS. 

EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 800 

GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PRODUTO DE 

REFERÊNCIA/ EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE 

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL2/ NAN COMFOR 

2. 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

58 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

86,41 5.011,78 

05 FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL EM PÓ, ANTI-

REGURGITAÇÃO, COM FERRO E AGENTE 

ESPESSANTE. PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES. 

EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO: LATAS COM 

APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. PRODUTO DE REFERÊNCIA / 

EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE: NAN AR/ APTAMIL AR/ ENFAMIL AR. 

UN 47 

 

 

 

 

62,25 2.925,75 

06 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES 

DE 0 A 6 MESES, COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE 

OU ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE, À BASE DE 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ADICIONADA DE L-METIONINA E OUTROS 

NUTRIENTES COM L-CARNITINA, COLINA, INOSITOL 

E TAURINA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E 

PROTEÍNAS LÁCTEAS. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

UN 28 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

62,44 1.748,32 



 

 
Prefeitura Municipal de Cacoal – Rua São Francisco n° 3143 - Bairro Industrial. CEP: 76.963-490 

Contatos institucionais: (69) 3907-4096 - nfp.cacoalro@gmail.com 

11 

ENTREGA. PRODUTO DE REFERÊNCIA/ 

EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE: APTAMIL SOJA 1/ NAN SOY. 

 

07 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 

PRIMEIRA INFÂNCIA EM PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 

A 3 ANOS, ISENTA DE LACTOSE, 50 A 81 KCAL/ 100 

ML ADICIONADA DE PREBIÓTICOS GOS E FOS. 

CONTENDO LC-PUFAS ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA 

LONGA - ÁCIDOS ARAQUIDÔNICOS (ARA) E 

DOCOSAHEXAENOICO (DHA) E NUCLEOTÍDEOS. 

EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 800 

GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PRODUTO DE 

REFERÊNCIA / EQUIVALENTE / SIMILAR OU DE 

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 

3, NINHO FASES ZERO LACTOSE. 

UN 582 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

63,20 36.782,40 

08 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 

PRIMEIRA INFÂNCIA EM PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 

A 3 ANOS, 50 A 81 KCAL/ 100 ML ADICIONADA DE 

PREBIÓTICOS GOS E FOS. CONTENDO LC-PUFAS, 

ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA - ÁCIDOS 

ARAQUIDÔNICO (ARA) E DOCOSAHEXAENOICO 

(DHA) E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. PRODUTO DE REFERÊNCIA / 

EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3/ 

NINHO FASES 1+. 

UN 3.162 

 

 

 

 

 

 

 

 

66,75 211.063,50 

09 ÓLEO DE GIRASSOL 900ML. VALIDADE MÍNIMA DE 

6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 140 14,64 2.049,60 

10 

 

 

 

 

 

 

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO, DESENVOLVIDO 

PARA ADULTOS A PARTIR DE 50 ANOS, DESTINADO 

À COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA, 

COMPOSTO POR PROTEÍNAS DE ALTO VALOR 

BIOLÓGICO, VITAMINAS E MINERAIS. COM VALOR 

ENERGÉTICO ENTRE 200 E 250 KCAL POR PORÇÃO 

PREPARADA E TEOR PROTEICO MÍNIMO DE 13G 

POR PORÇÃO. ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, FERRO, 

UN 250 

 

 

 

 

 

 

182,54 45.635,00 
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ZINCO, SELÊNIO, FÓSFORO, COBRE MAGNÉSIO E 

MANGANÊS, BEM COMO VITAMINAS A, C, D, E, K E 

COMPLEXO B. COM TEOR MÍNIMO DE 300 MG DE 

CÁLCIO POR PORÇÃO, FONTE DE FIBRAS E BAIXO 

TEOR DE GORDURAS SATURADAS. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. APRESENTAÇÃO SEM 

SABOR (NEUTRO), PARA PREPARO EM ÁGUA OU 

RECEITAS. EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: LATA 

COM APROXIMADAMENTE 740G. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA 

 

 

 

 

 

 

11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO, DESENVOLVIDO 

PARA ADULTOS A PARTIR DE 50 ANOS, DESTINADO 

À COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA, 

COMPOSTO POR PROTEÍNAS DE ALTO VALOR 

BIOLÓGICO, VITAMINAS E MINERAIS. COM VALOR 

ENERGÉTICO ENTRE 200 E 250 KCAL POR PORÇÃO 

PREPARADA E TEOR PROTEICO MÍNIMO DE 13G 

POR PORÇÃO. ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, FERRO, 

ZINCO, SELÊNIO, FÓSFORO, COBRE, MAGNÉSIO E 

MANGANÊS, BEM COMO VITAMINAS A, C, D, E, K E 

COMPLEXO B. COM TEOR MÍNIMO DE 300 MG DE 

CÁLCIO POR PORÇÃO, FONTE DE FIBRAS E BAIXO 

TEOR DE GORDURAS SATURADAS. ZERO LACTOSE. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. APRESENTAÇÃO SEM 

SABOR (NEUTRO), PARA PREPARO EM ÁGUA OU 

RECEITAS. EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: LATA 

COM APROXIMADAMENTE 740G. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

185,44 9.272,00 

12 

 

 

 

 

FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL E ORAL, PARA PACIENTES RENAIS 

CRÔNICOS EM DIÁLISE HIPERCALÓRICO COM PELO 

MENOS 1,5 KCAL/M, COM PELO MENOS 6G DE 

PROTEÍNA/100ML DE PRODUTO. ISENTA DE 

LACTOSE E SACAROSE. APRESENTAÇÃO EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 

APROXIMADAMENTE 200ML. 

UN 11.250 31,17 350.662,50 

13 SUPLEMENTO ALIMENTAR LÍQUIDO, 

OLIGOMÉRICA, INDICADO PARA DISTÚRBIOS 

UN 800 32,85 26.280,00 
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DISABSORTIVOS. EMBALAGEM COM NO MINIMO 

DE 200ML. 

14 FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

E ORAL, HIPERCALÓRICO E NORMOPROTEICO, 

COM PREDOMINÂNCIA DE QUATRO PROTEÍNAS DE 

ALTO VALOR BIOLÓGICO, MISTURA DE LIPÍDIOS E 

ENRIQUECIDO COM O MIX DE CAROTENOIDES. 

ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. COM 

VOLUME DE APROXIMADAMENTE 1000ML. 

UN 3.750 61,82 231.825,00 

15 DIETA ESPECIALIZADA PARA INTOLERÂNCIA A 

GLICOSE OU DIABETES DESCOMPENSADA, 

HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, LÍQUIDA 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA. SISTEMA 

ABERTO OU FECHADO. ISENTA DE SACAROSE, 

LACTOSE (SEM LACTOSE ADICIONADA) E GLÚTEN. 

OSMOLARIDADE MENOR OU IGUAL A 

550MOSM/L. EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO 

MINÍMA DE 500 ML, SENDO 6 HORÁRIOS DE 3/3 

HORAS 163/ML, TOTALIZANDO 980ML/DIA COM 

GOTEJAMENTO DE 60 GOTAS/MIN 

UN 750 82,47 61.852,50 

16 DIETA ESPECIALIZADA PARA INTOLERÂNCIA A 

GLICOSE OU DIABETES DESCOMPENSADA, 

NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA, LÍQUIDA 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA. SISTEMA 

ABERTO OU FECHADO. ISENTA DE SACAROSE, 

LACTOSE (SEM LACTOSE ADICIONADA) E GLÚTEN. 

OSMOLARIDADE MENOR OU IGUAL A 

550MOSM/L. EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO 

MINÍMA DE 500 ML, SENDO 7 HORÁRIOS DE 3/3 

HORAS 210/ML, TOTALIZANDO 1470ML/DIA COM 

GOTEJAMENTO DE 60 GOTAS/MIN. 

UN 1.000 58,05 58.050,00 

17 

 

 

 

DIETA ENTERAL POLIMÉRICA, NORMOCALÓRICA E 

NORMOPROTEICA, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA 

O CONTROLE GLICÊMICO EM CASOS DE DIABETES. 

COM UMA COMPOSIÇÃO ISENTA DE SACAROSE. 

SENDO, 7 HORÁRIOS DE 3/3 HORAS 210ML, 

TOTALIZANDO 1470ML/DIA COM GOTEJAMENTO 

DE 60 GOTAS/MIN. EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO 

DE 1000ML. 

UN 

 

 

 

1.000 

 

 

 

 

59,78 59.780,00 
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18 SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL TOTAL 

PARA PACIENTE CRÍTICO GRAVE, COM LIPÍDIOS, 

PARA INFUSÃO I.V./E.V. CENTRAL, 

ACONDICIONADA EM BOLSA PLÁSTICA ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, TRICAMERAL (TRIPLA CÂMARA), 

SISTEMA FECHADO, CONTENDO DUAS ENTRADAS 

INDEPENDENTES, SENDO UMA PARA EQUIPO E 

OUTRA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

SOLUÇÕES/MEDICAMENTOS, COM MEMBRANA 

CICATRIZANTE, CONFORME RDC VIGENTE DA 

ANVISA. FORMULAÇÃO HIPERCALÓRICA E 

HIPERPROTEICA, INDICADA PARA PACIENTES 

CRÍTICOS GRAVES, SÉPTICOS OU 

HIPERCATABÓLICOS, COM NECESSIDADE ELEVADA 

DE APORTE PROTEICO E ENERGÉTICO. 

COMPOSIÇÃO APROXIMADA: AMINOÁCIDOS 

ENTRE 60 E 80 G/L, GLICOSE ENTRE 120 E 180 G/L, 

EMULSÃO LIPÍDICA CONTENDO TCM/TCL E/OU 

ÔMEGA 3, NITROGÊNIO ENTRE 9 E 12 G/L, 

DENSIDADE CALÓRICA MÍNIMA DE 1,2 KCAL/ML. 

OSMOLARIDADE COMPATÍVEL COM 

ADMINISTRAÇÃO VIA CENTRAL. VOLUME MINIMO 

900 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES SOB 

REFRIGERAÇÃO 

BOLSA 60 652,81 39.168,60 

19 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL, PÓ 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

NORMOCALÓRICO E NORMOPROTEICO. 

ENRIQUECIDO COM MIX DE VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE SABORES 

VARIADOS LATAS COM NO MÍNIMO 350G. 

UN 3.750 59,97 224.887,50 

20 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL, LÍQUIDO, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

NORMOCALÓRICO E NORMOPROTEICO. 

ENRIQUECIDO COM MIX DE VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE SABORES 

VARIADOS EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

200ML. 

UN 3.750 25,14 94.275,00 

21 SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL, COM 

LIPÍDIOS PARA INFUSÃO I.V./E.V. CENTRAL, 

ACONDICIONADA EM BOLSA PLÁSTICA, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, TRICOMPARTMENTADA (TRIPLA 

BOLSA 135 613,41 82.810,35 
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CÂMARA), DO TIPO 3:1, SISTEMA FECHADO, QUE 

DEVERÁ CONTER DUAS ENTRADAS: UMA PARA 

EQUIPO E OUTRA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

SOLUÇÕES/MEDICAMENTOS, E APRESENTE 

MEMBRANA CICATRIZANTE, DE ACORDO COM A 

RDC 45/ANVISA, PRAZO DE VALIDADE DE 24 

MESES SEM REFRIGERAÇÃO, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS ENTRE: AMINOÁCIDOS: 51 A 57 

G/L; GLICOSE: 100 A 130 G/L ;NITROGÊNIO: 8,0 A 9 

G/LKCAL/ML: 1,00 A 1,10; KCAL TOTAIS:1.000 A 

1.100; RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/G N: 90 A 

115;OSMOLARIDADE: 1.300 A 1.500 MOSMOL/L 

ELETRÓLITOS: VOLUME MINIMO 900 ML 

OBSERVAÇÃO: INDICADA PARA PACIENTES 

CRÍTICOS, COM SEPSE. 

22 SUPLEMENTO PROTEICO À BASE DE PROTEÍNA DO 

SORO DO LEITE (WHEY PROTEIN) PARA USO ORAL 

INDICADO PARA SUPORTE NUTRICIONAL DE 

PACIENTES COM NECESSIDADES AUMENTADAS DE 

PROTEÍNA, COMO DESNUTRIÇÃO, SARCOPENIA, 

PÓS-OPERATÓRIO E RECUPERAÇÃO CLÍNICA. 

APRESENTAÇÃO: PÓ PRONTO PARA CONSUMO 

CONCENTRAÇÃO PROTEICA MÍNIMA: [EX: ≥ 20G 

POR PORÇÃO (DOSE)] ISENTO OU COM BAIXO 

TEOR DE LACTOSE (SE NECESSÁRIO) SABORES 

VARIADOS, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 350G. 

UN 50 126,27 6.313,50 

23 SUPLEMENTO PROTEICO À BASE DE PROTEÍNA DO 

SORO DO LEITE (WHEY PROTEIN) PARA USO ORAL 

INDICADO PARA SUPORTE NUTRICIONAL DE 

PACIENTES COM NECESSIDADES AUMENTADAS DE 

PROTEÍNA, COMO DESNUTRIÇÃO, SARCOPENIA, 

PÓS-OPERATÓRIO E RECUPERAÇÃO CLÍNICA. 

APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO PRONTO PARA 

CONSUMO CONCENTRAÇÃO PROTEICA MÍNIMA: 

[EX: ≥ 20G POR PORÇÃO (DOSE)] ISENTO OU COM 

BAIXO TEOR DE LACTOSE (SE NECESSÁRIO) 

SABORES VARIADOS, EMBALAGEM COM NO 

MINIMO 200ML. 

UN 50 22,13 1.106,50 

24 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL – 

CARACTERÍSTICAS: CÂMARA DE GOTEJAMENTO 

MACRO GOTAS (20 GOTAS/ML). PONTA 

UN 10.000 2,81 28.100,00 
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PERFURANTE COM TAMPA PROTETORA SEM 

FILTRO DE SOLUÇÃO, SEM RESPIRO. PINÇA ROLETE 

REGULADOR DE FLUXO. CONECTOR ESCALANADO. 

TUBO EXTENSOR EM PVC DE 150, CM NA 

COLORAÇÃO AZUL ATÓXICO. LIVRE DE LÁTEX. 

ESTÉRIL POR ÓXIDO DE ETILENO. USO ÚNICO. 

DESTRUIR APÓS O USO. 

25 FRASCO PARA DIETA ENTERAL COM CAPACIDADE 

MINIMA DE 300ML DESTINADO AO 

ACONDICIONAMENTO, ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS 

ENTERAIS EM PACIENTES. FABRICADO EM 

MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E 

ADEQUADO PARA USO HOSPITALAR, 

TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, PERMITINDO A 

VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO. POSSUI 

GRADUAÇÃO EM MILILITROS (ML) PARA 

CONTROLE DO VOLUME ADMINISTRADO, TAMPA 

COM VEDAÇÃO SEGURA QUE EVITA VAZAMENTOS 

E CONTAMINAÇÃO, E SISTEMA DE CONEXÃO 

COMPATÍVEL COM EQUIPO PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL. PODE CONTER ALÇA OU DISPOSITIVO 

PARA FIXAÇÃO EM SUPORTE. PRODUTO DE USO 

ÚNICO (DESCARTÁVEL) OU REUTILIZÁVEL, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

ISENTO DE LÁTEX QUANDO APLICÁVEL. 

UN 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18.000 3,51 63.180,00 

                                                                               COTA RESERVADA 

01 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 

PRIMEIRA INFÂNCIA EM PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 

A 3 ANOS, 50 A 81 KCAL/ 100 ML ADICIONADA DE 

PREBIÓTICOS GOS E FOS. CONTENDO LC-PUFAS, 

ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA - ÁCIDOS 

ARAQUIDÔNICO (ARA) E DOCOSAHEXAENOICO 

(DHA) E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. PRODUTO DE REFERÊNCIA / 

EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3/ 

NINHO FASES 1+. 

UN 1.054 66,75 70.354,50 
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02 FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL E ORAL, PARA PACIENTES RENAIS 

CRÔNICOS EM DIÁLISE HIPERCALÓRICO COM PELO 

MENOS 1,5 KCAL/M, COM PELO MENOS 6G DE 

PROTEÍNA/100ML DE PRODUTO. ISENTA DE 

LACTOSE E SACAROSE. APRESENTAÇÃO EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 

APROXIMADAMENTE 200ML. 

UN 3.750 31,17 116.887,50 

03 FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

E ORAL, HIPERCALÓRICO E NORMOPROTEICO, 

COM PREDOMINÂNCIA DE QUATRO PROTEÍNAS DE 

ALTO VALOR BIOLÓGICO, MISTURA DE LIPÍDIOS E 

ENRIQUECIDO COM O MIX DE CAROTENOIDES. 

ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. COM 

VOLUME DE APROXIMADAMENTE 1000ML. 

UN 1.250 61,82 77.275,00 

04 DIETA ESPECIALIZADA PARA INTOLERÂNCIA A 

GLICOSE OU DIABETES DESCOMPENSADA, 

HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, LÍQUIDA 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA. SISTEMA 

ABERTO OU FECHADO. ISENTA DE SACAROSE, 

LACTOSE (SEM LACTOSE ADICIONADA) E GLÚTEN. 

OSMOLARIDADE MENOR OU IGUAL A 

550MOSM/L. EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO 

MINÍMA DE 500 ML, SENDO 6 HORÁRIOS DE 3/3 

HORAS 163/ML, TOTALIZANDO 980ML/DIA COM 

GOTEJAMENTO DE 60 GOTAS/MIN 

UN 250 82,47 20.617,50 

05 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL, PÓ 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

NORMOCALÓRICO E NORMOPROTEICO. 

ENRIQUECIDO COM MIX DE VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE SABORES 

VARIADOS LATAS COM NO MÍNIMO 350G. 

UN 1.250 59,97 74.962,50 

06 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL, LÍQUIDO, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

NORMOCALÓRICO E NORMOPROTEICO. 

ENRIQUECIDO COM MIX DE VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE SABORES 

VARIADOS EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

200ML. 

UN 1.250 25,14 31.425,00 
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07 SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL, COM 

LIPÍDIOS PARA INFUSÃO I.V./E.V. CENTRAL, 

ACONDICIONADA EM BOLSA PLÁSTICA, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, TRICOMPARTMENTADA (TRIPLA 

CÂMARA), DO TIPO 3:1, SISTEMA FECHADO, QUE 

DEVERÁ CONTER DUAS ENTRADAS: UMA PARA 

EQUIPO E OUTRA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

SOLUÇÕES/MEDICAMENTOS, E APRESENTE 

MEMBRANA CICATRIZANTE, DE ACORDO COM A 

RDC 45/ANVISA, PRAZO DE VALIDADE DE 24 

MESES SEM REFRIGERAÇÃO, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS ENTRE: AMINOÁCIDOS: 51 A 57 

G/L; GLICOSE: 100 A 130 G/L ;NITROGÊNIO: 8,0 A 9 

G/LKCAL/ML: 1,00 A 1,10; KCAL TOTAIS:1.000 A 

1.100; RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/G N: 90 A 

115;OSMOLARIDADE: 1.300 A 1.500 MOSMOL/L 

ELETRÓLITOS: VOLUME MINIMO 900 ML 

OBSERVAÇÃO: INDICADA PARA PACIENTES 

CRÍTICOS, COM SEPSE. 

BOLSA 45 613,41 27.603,45 

                                                                                  TOTAL ESTIMADO 2.065.197,51 

 

 

9.1. DETALHAMENTO QUANTO A METODOLOGIA DE PESQUISA DE PREÇOS 

E CONCLUSÃO DO CUSTO TOTAL ESTIMADO:  

9.1.1. O custo médio estimado foi apurado por meio de ampla pesquisa de mercado, 

realizada a partir de consultas a fornecedores locais e de dados obtidos junto ao sistema Banco 

de Preços, disponível em: https://www.bancodepreços.com.br/. 

9.1.2. O procedimento de pesquisa e formação da estimativa de preços observou os 

parâmetros estabelecidos na Instrução Normativa nº 65/2021, de 07 de julho de 2021, a qual 

dispõe sobre os critérios e metodologias para a obtenção de preços de referência nas 

contratações públicas no âmbito da Administração Pública. 

9.1.3. O custo estimado perfaz R$ 2.065.197,51 (Dois Milhões e Sessenta e Cinco Mil 

Cento e Noventa e Sete Reais e Um Centavos). Sendo que este valor constitui-se em mera 

previsão dimensionada, não estando a Administração Pública brigada a realizá-la em sua 

totalidade, não cabendo à licitante vencedora o direito de pleitear qualquer tipo de reparação 

ou compensação pelo não consumo total do valor registrado. 

9.1.4. O objeto demandado não se amolda aos artigos de luxo, nos termos contidos no art.20 
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da Lei nº 14.133/21. 

 

9.2. DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

9.2.1. Justifica-se o aumento significativo da demanda em razão da recente inauguração do 

hospital, circunstância que ampliou consideravelmente a necessidade de atendimento das 

unidades de saúde e, consequentemente, o consumo de fórmulas e dietas nutricionais 

destinadas aos usuários do sistema público municipal. 

9.2.2. Ressalta-se que tais itens não constavam nos últimos processos licitatórios realizados, 

tendo em vista que a demanda atual decorre da expansão dos serviços de saúde e da 

reestruturação da rede de atendimento, o que motivou a necessidade de nova contratação para 

suprimento adequado das unidades demandantes. 

 

9.3. HISTÓRICO/MEMÓRIA DE CONSUMO: 

 

QUADRO RESUMO - HISTÓRICO/MÉMORIA DE CONSUMO  

FORNECIMENTO DE FORMULAS 

INFANTIS E LEITES ESPECIAIS. 

 

INVESTIMENTO HOMOLOGADO 

SRP - PREGÃO Nº 12/2023 R$ 396.304,70 

SRP – PREGÃO Nº 51/2024 R$ 296.493,94 

 

9.3.1. A estimativa da demanda da Secretaria de Assistência Social e Trabalho - SEMAST foi 

elaborada com base no histórico de consumo da Casa de Acolhimento Pingo de Gente, 

considerando o número médio de crianças acolhidas, suas necessidades nutricionais 

específicas e o consumo mensal registrado em contratações anteriores.  

9.3.2. Para fins de cálculo, foram observados os dados provenientes de processos correlatos, 

especialmente aquisições realizadas por meio de atas de registro de preços e contratos 

anteriores, bem como o consumo efetivo dos itens utilizados na unidade ao longo dos últimos 

períodos.  

9.3.3. De modo geral a demanda por alimentação especial pode variar em função do perfil dos 

acolhidos/assistidos considerando possíveis restrições alimentares, condições de saúde e 

faixas etárias, o que exige flexibilidade no fornecimento e adequada previsão de quantitativos. 
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10. REQUISITOS LEGAIS, NORMATIVOS E TÉCNICOS APLICÁVEIS AO 

ATENDIMENTO DA DEMANDA  

10.1. REGUISITOS LEGAIS, NORMATIVOS 

10.1.1. A contratada deverá observar, obrigatoriamente, toda a legislação vigente aplicável ao 

objeto contratado, especialmente as normas de licitações, contratos administrativos e 

regulamentos sanitários pertinentes.  

• Decreto Municipal nº 9.592/PMC/2023 – regulamenta, no âmbito do Município, os 

procedimentos relativos às licitações e contratos administrativos, em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021. 

 Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 843/2024 e a Instrução Normativa (IN) 281/2024  

10.2. REQUISITOS TÉCNICOS AO OBJETO 

10.2.1. Os Produtos deverão estar devidamente registrados perante o Ministério da Saúde 

(MS) e/ou a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme a classe de risco 

de cada produto, observadas as disposições legais e normativas vigentes, para garantir a 

segurança do uso destes, no sentido de prevenir riscos à saúde do público usuário, em muitos 

casos pessoas idosos e crianças. 

10.2.2. Destacam-se, entre outras, a RDC nº 21/2015, que trata de alimentos para fins 

especiais, e demais normas correlatas que regulamentam a fabricação, armazenamento, 

transporte e comercialização desses produtos. Também deverão ser observadas as boas 

práticas de armazenamento e distribuição de alimentos, garantindo a integridade e a segurança 

dos produtos até sua utilização, bem como normas técnicas aplicáveis ao controle de 

qualidade e validade dos insumos. 

10.2.3. No rótulo da embalagem do produto, deverão constar de forma clara indelével as 

seguintes informações, conforme o caso: Identificação do produto, inclusive a marca; Nome e 

endereço do fabricante; Composição do produto (Tabela de Informação Nutricional); Data de 

fabricação e/ou validade do produto; Peso líquido; Número do lote; 

 

11. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTROS 

PROCESSOS 

11.1. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS:  

11.1.1. Registre-se que, após análise das condições administrativas, operacionais e estruturais 

envolvidas, não foram identificadas providências prévias indispensáveis à implementação da 

solução pretendida. Verifica-se que a Administração dispõe dos meios necessários e 
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suficientes para o imediato prosseguimento dos procedimentos cabíveis, inexistindo 

condicionantes que demandem adequações preliminares específicas. 

11.1.2. As Secretarias solicitantes deverão observar e cumprir as orientações estabelecidas 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA o local adequado para 

acondicionamento em especial das fórmulas após a abertura da embalagem, garantindo a 

segurança, qualidade e integridade do produto até o seu consumo. 

 

11.2. PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES CORRELATAS E 

INTERDEPENDENTES: 

11.2.1. Cumpre consignar que, após a devida análise do contexto administrativo e do objeto 

pretendido, não foram identificadas demandas correlatas ou interdependentes que possam 

influenciar, condicionar ou impactar a execução da presente demanda. A solução proposta 

apresenta autonomia suficiente para sua implementação, não estando vinculada a outros 

ajustes, vigentes ou futuros, no âmbito da Administração. 

11.2.2. Dessa forma, conclui-se que a presente demanda poderá ser conduzida e executada de 

maneira independente, sem prejuízo à sua eficiência e eficácia, inexistindo necessidade de 

compatibilização com outros instrumentos ou ações administrativas correlatas. 

 

12. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

(PCA) E ALINHAMENTO COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS VIGENTES 

 

ELEMENTO E SUB ELEMENTO DA DESPESA 33.90.30.07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

 

12.1. Atesta-se que, consoante as informações exaradas nos Documentos de Formalização de 

Demanda (DFD’s), oficializados pelas unidades demandantes, a necessidade em apreço 

encontra-se devidamente contemplada no Plano de Contratações Anual (PCA), em estrita 

consonância com o planejamento institucional previamente estabelecido, evidenciando sua 

aderência às diretrizes estratégicas da Administração Pública. 

12.2. Ademais, verifica-se que, nos termos dos elementos consignados nos referidos 

documentos, a demanda apresenta plena compatibilidade com as leis orçamentárias vigentes, 

notadamente com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 



 

 
Prefeitura Municipal de Cacoal – Rua São Francisco n° 3143 - Bairro Industrial. CEP: 76.963-490 

Contatos institucionais: (69) 3907-4096 - nfp.cacoalro@gmail.com 

22 

Orçamentária Anual (LOA), encontrando-se alinhada às ações governamentais e à 

correspondente previsão de recursos orçamentários necessários à sua execução. 

12.3. Dessa forma, resta devidamente demonstrado, com fundamento nas informações 

constantes dos Documentos de Formalização de Demanda (DFD’s), que a iniciativa observa 

os pressupostos de planejamento, legalidade e responsabilidade fiscal, assegurando sua 

regular inserção no contexto orçamentário e administrativo da Administração Pública. 

12.4. Embora a Secretaria Municipal de Saúde reconheça a exigência contida no art. 12, 

inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, justifica que a presente contratação não se encontra em sua 

totalidade prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) para o exercício de 2026, pois a 

necessidade da aquisição surgiu após o levantamento e consolidação do referido plano. 

  

13. IDENTIFICAÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS 

MITIGADORAS 

13.1. IDENTIFICAÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

13.1.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

vigentes para aquisição do objeto deste Termo de Referência; 

13.1.2. A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que dá 

consecução dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;  

13.1.3. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 

cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, 

em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação;  

13.1.4. A CONTRATADA deverá atender no que couber, o critério de sustentabilidade 

ambiental prevista na Instrução normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010. 

13.1.5.  Geração de resíduos sólidos provenientes das embalagens dos produtos;  

13.1.6.  Possível descarte inadequado de resíduos, causando poluição do solo e da água; 

13.2. DETALHAMENTO DE MEDIDAS MITIGADORAS: 

13.2.1. Como medidas mitigadoras o processo de fabricação deve minimizar desperdícios e 

impactos ambientais, priorizando o uso racional de insumos 

13.2.2.  Destinação ambientalmente adequada das embalagens, com incentivo à coleta seletiva 

e à reciclagem, quando possível;  

13.2.3. Observância às normas ambientais vigentes quanto ao gerenciamento de resíduos 

sólidos, especialmente a legislação aplicável; 
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13.2.4. As Secretarias, na condição de usuárias finais, deverão realizar o descarte das 

embalagens em conformidade com a legislação ambiental vigente, observando, sempre que 

possível, as práticas de coleta seletiva e de destinação final ambientalmente adequada. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. À luz das análises técnicas, operacionais e econômico-financeiras empreendidas no 

âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a solução delineada revela-se 

adequada e suficiente para o atendimento da necessidade administrativa identificada, 

evidenciando compatibilidade com os princípios norteadores da Administração Pública, 

notadamente os da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, bem como plena 

aderência às disposições da Lei nº 14.133/2021, que institui normas gerais de licitações e 

contratos administrativos. 

14.2. Diante do conjunto fático e técnico analisado, resta demonstrado que a solução proposta 

se apresenta tecnicamente idônea, economicamente vantajosa e administrativamente 

exequível, atendendo aos requisitos de interesse público e à melhor alocação de recursos. 

Assim, declara-se a viabilidade da contratação pretendida, recomendando-se o regular 

prosseguimento do feito, com a adoção das providências necessárias à elaboração dos 

artefatos da fase preparatória, culminando na instauração do competente procedimento 

licitatório e, ulteriormente, na formalização do ajuste administrativo. 

 

Cacoal/RO, 08 de junho de 2026. 

 

RESPONSÁVEIS PELA CONSOLIDAÇÃO E REVISÃO DO PRESENTE ESTUDO: 

 

 

 

 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

ELAINE LDE OLIVEIRA BATISTA 

ASSESSORA TÉCNICA EM PLANEJAMENTO DE COMPRAS - NFP 

MATRÍCULA Nº 7728 
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[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

                                                          THAYNARA GALTER 

CHEFE DO NÚCLEO DE FORMAÇÃO DE PROCESSOS – NFP 

PORTARIA Nº 506/PMC/2026 

 

 

Em face de todo o exposto no presente Estudo Técnico Preliminar, e considerando a 

consistência das análises técnicas, operacionais e econômico-financeiras realizadas, os 

signatários competentes manifestam sua APROVAÇÃO INTEGRAL do referido 

instrumento. 

Reconhece-se que as informações inerentes à demanda pleiteada encontram-se devidamente 

subsidiadas, estruturadas e fundamentadas, restando evidenciada a viabilidade da solução 

proposta, bem como sua adequação ao atendimento do interesse público. 

Dessa forma, aprova-se o presente Estudo Técnico Preliminar para fins de regular 

prosseguimento do processo administrativo, com a adoção das providências subsequentes 

necessárias à formalização do ajuste administrativo pretendido. 

 

 

 

 

 

 

[ASSINADO DIGITALMENTE] 

GLEICE SABRINA SILVA TEODORO 

SECRETÁRIA M.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO-ADJUNTA 

PORTARIA Nº 0335/PMC/2026 
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SILVANA ALVES MACEDO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – INTERINA  

PORTARIA Nº 0388/PMC/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

ALINE BARROS SULZBACH 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA 

DECRETO N° 11.108/PMC/2026 
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